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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂUenA MUNIGIPAL DE GAGERES

are nA collssÂp pu coNsr.Iru.l,ÇÃ9. rusTIç,A, @
prA 23/02/2022,(QUART4: FFIR.+ ).

VEREADOR MANGA ROSA - PSB - Presidente da Comissão.
VEREAD OR: PA§TOn .f tfNrOn - CIDADANIA -Relator
YEREADOR: LEANDRO SANTOS - DEM
VEREADOR :FRANCO VALERIO - PROS- MEMBRO SUBSTITUTO
DR'. EMERSON PINHEIRO LEITE - Advogado da Câmara Municipal

Na data do dia 23 de Fevereiro de 2022 às 09:07 hs da manha , reuniu-se os membros da Comissão
de Constituição, Justiça, Trabalho e Rcdação, na sequência foi aberta a reunião, para deliberação
do projeto citado abaixo, contou-se com a presença dos membros da comissão listados acima,
assim dando início as deliberações.

Projeto de Lei Complementar no 002, de 12 de janeiro de 2022, do
Executivo Municipal, protocolo: 164, "Altera artigos da Lei
Complementar na 115, de 24 de julho de 2017, que dispõe sobre
reestruturação e modernização da estrutura administrativa
organizacional, atribuições dos órgãos estratégicos do Poder Executivo
Municipal de Cáceres e dá outras providências.',
DELIBERAÇÃO:Rqaliz..ada p ,puáliSe 4g proieÍp a cqudssão votpu,,p"pla
conslitrcior:r alidade e legalidadc patec-er no,02,9/202â

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar no 011, de 24 rJe novembro
de 2021, do Executivo Municipal, protocolo: 165. I'Dispõe sobre as novas
regras de aposentadoria e pensão por morte dos servidores municipais, em
atendimento à Emenda à Lei Orgânica do Município de Cáceres no 38, de
2l de dezembro de 2020, consolida a Iegistação previdenciária e de
governança do PREVICÁCERES, altera o art. 33 da Lei Complementar
no 25 de 1997 d,á outras providências."
DELIBERAÇÃO: A comissão de constituição, Justiça, trabalho e redação

decidiu em convocar audiência pública para debater este projeto somente após

será emitido um parecer definitivo.

Projeto de Lei do Executivo no 003, de 01 de fevereiro de 2022, protocolo:
364. 'oDispõe sobre autorização para efetuar a transposição, o

remanejamento e a transferência de recursos de uma categoria de
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programação para outra ou de um órgão para outro, na forma prevista no
Inciso VI, do Art, 167, da Constituição Federal, e na Lei Municipal n"
3015, de23 de dezembro de 2021- LDO, e dá outras providências."
DELIBERAçÃO: &çalizÍrdp, a qnálisg ,tlp p;roj,eÍO .4 .çqqiq,são votou frcla
co'n stituç i o,n al idacle e legpl idqde parepqr, nl03 0/2022

Projeto de Lei do Executivo no 091, de 23 de dezembro de 2021, protocolo:
5292, "Dispõe sobre a instituição do Programa de Aposentadoria
Incentivada (PAI) e do Programa de Demissão Voluntária (PDV) no
âmbito da prefeitura Municipal de Cáceres, e dá outras providências."
DELIBERAçÃO: A comissão de constituição, Justiça, trabalho e redação

decidiu em convocar audiência pública para debater este projeto somente após

será emitido um parecer definitivo.

Projeto de Lei Complementar no 002, de 04 de fevereiro de2022, autoria
do vereador Professor Leandro Santos, protocolo: 370. trAltera o artigo 74

da Lei Complementar 25 que "Dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Cáceres."
DELIBERAÇÃO: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação

acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pela inconstitucio4alidade e

ilegalidade do Projeto de Lei Complementar no 002, de l7 de janeirc de2022.
PARECER NO 03II2O22.

Projeto de Lei do Executivo no 004, de 07 de fevereiro de 2022, protocolo:
592. 3íQue dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional
Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras
providências."
DELIBERAçÃO: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação

acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e

legalidade do Projeto de Lei no 04, de 07 de fevereiro de2022. PARECERN'
03212022.

Projeto de Lei Complementar do Executivo no 005, de 28 de janeiro de

2022, protocolo: 497. í'Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo
Municipal promover a compensação de créditos em precatórios com

tlébitos de natureza tributária ou não e dá outras providências.
DELIBERAÇÃO:Itqalizacla, a análisp clq proieto a çomissão votou pela

cpnstituci onaLicl a.de e I e gal i çl acl e p.a_recpr n'Q33/2 022
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Projeto de Lei Complementar no 007 do Executivo, de 18 de fevereiro de

2022, protocolo: 591. 66Que Altera em regime de excepcionalidade, em

virtude da pandemia, as formas de pagamento dos §§ 1" e 2o, do art,32 d,a

Lci Complementar no 148 de 26 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o
Código Tributário Municipal, e dá outras providências.
DELIBERAÇÃO: O vereador Leandro Santos membros da comissão de

constituição, Justiça, trabalho e redação, pediu Vista no projeto, tendo ptazo

de Cinco(S) dias corridos para emitir parecer referente ao projeto.

Projeto de Lei no 58, de 27 de maio de 2021, autoria vereador Prof.
Leandro dos Santos, protocolo: 1925. "Altera a denominação da Rua
Filinto Miller, para Rua Ten. lonas Garcia Duarte, no Bairro São Luiz.r'
DELIBERAçÃO: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação

acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pela devolução do Projeto de

Lei no 058, de 27 de maio de 202l,para cumprimento das diligências sugeridas

pelo Relator. PARECER N'035/2022

Projeto de Lei no 35, de 08 de abril de 2021, autoria vereador Prof.
Leandro dos Santos, protocoloz 1202." Autoriza a criação do Programa
Aproveitamento de Terrenos Baldios tlo Município de Cáceres/IVIT para
cultivo de hortifrútis e dá outras providências.t'
DELIBERAçÃO: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Reclação

acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pela inconstitucion?lidade e

ilegalidade do Projeto de Lei no 035, de 08 de abril de 2021. PARECER
N'03612022

Projeto de Lei no 42, de 22 de abril de 2021, autoria vereador Prof.
Leandro dos Santos, protocolo: 1356. "Garante a gestante o direito de
realização gratuita e prioritária de exames de prevenção de doenças
sexualmente transmissíveis e dá outras providências."
DELIBERAçÃO: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação

acolhe e acompaúa o voto do Relator, votando pela devolução do Projeto de

Lei no 042, de 22 de abril de 2021 ao Autor, para ajuntada dos documentos

solicitados pelo Relator. PARECER N"037/2022.

Projcto de Lei no 46, de 30 de abril de 2021, autoria vereador Prof.
Leandro dos Santos, protocolo:l508. rrDispõe sobre a gravação em áudio e
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vídeo dos processos licitatórios e sua transmissão ao vivo, por meio de
internet, no portal da transparência dos poderes Executivo e Legislativo, no
âmbito do Município de Cáceres-MT."

DELIBERAçÃO: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação

acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pela devolu,ção do Projeto de

Lei no 046, de 30 cle abril de 2021 ao Autor, para que junte aos autos, os

documentos solicitados pelo Relator, PARECER N'03812022.

Projeto de Lei no 50, de 12 de maio rJe 2021, autoria do Prof. Leandro dos

Santos, protocolo: 1671. 'rlnstitui a Política Municipal de atendimento
especializado em psiquiatria e psicologia aos proÍissionais da Rede
Municipal de Educação de Cáceres-MT."
DELIBERAçÃO: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação

acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pela inconstltucionalidade e

ilegalidade do Projeto de Lei no 050, de 12 de maio de 2021. PARECER
N"03912022

Projeto de Lei no 056, de26 de maio deZL2l,autoria do Prof. Leandro dos
Santos, protocolo: 1905 'rlnstitui no calendário municipal a semana da
Fessoa com DeÍiciência."
DELIBERAçÃO: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação

acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e

Iegalidade do Projeto de Lei no 056, de 26 de maio de 2021, PARECER
N"03612022

Projeto de Lei no 057, de26 de maio d,e2021, autoria do Prof. Leandro dos
Santos, protocolo: 1908. "Dispõe sobre atividades turísticas no município
de Cáceres."
DELIBERAçÃO: A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação
acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pela deVolução do Projeto de

Lei no 057, de 26 de maio de 2021, paru a rcalizaçáo das diligências indicadas
pelo Relator. PARECER N"04 1/2022

Projeto de Lei no 63, de 02 de junho de 2021, autoria do vereador Prof.
Leandro dos Santos, protocolot2026. ttAutoriza o Poder Executivo a
implantar o banco de leite materno no Município de Cáceres-MT e dá
outras providências. rr
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DELIBERAçÃO: A Comissão de Constituigão e Justiça, Trabalho e Redação
acolhe e acompanha o voto do Relator, votando pela inconstitucionalidade e

ilegalidade do Projeto de Lei no 063, de 02 de junho de 2\2|.PARECER N"
04212022.

O Projeto de Lei no 47, de 25 de junho de202l, dispõe sobrc a autorização
de doação, com encargos, de irnóvel integrante do Patrimônio Municipal ao
Estado de Mato GrossoluIT, para a Íinalidade que se especifica, e dá outras
providências.
DELIBERÂÇÃO:RpaJizada A an4lise clp nroj.etq A coqniss,,ão_ yotou pela
cqqstituciolididad,g_slp,g,a,li4adqpar.ecçrn1,q2"_8,/2gZZ.
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